
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

DECRETO N.0 	170 

	

Estima a Receita e Fixa a 	despesa 

do, FUNDO MUNICIPAL DE REEQUI-

PAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS 
FUNREBOM, para o exercício 
financeiro de 1996, dando outras 
providOncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, 

ESTADO DO PARANÁ, no U50 
de suas atribuiçffes legais, 

DECRET (2  

Art. 12. Fica aprovado o orçamento do FUNDO 
MUNICIPAL DE REEOUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS - FUNREBOM, para 
o exercicio financeiro de 1996, discriminado pelos anexos 
integrantes deste decreto, que estima a Receita em R$.322.000,

00  

(Trezentos e vinte e doijs mil reais), e fixa a despesa em igual 

valor.. 

Art. 	2p. 	
A receita será realizada mediante a 

arrecadação das rubricas previstas na legislação vigente 
- e das 

el:~ficaç.bes constantes no resumo geral da Receita. 

Ar t. 	
32. Él Despesa será realizada segundo as 

discriminaçUes das rubricas dos anexos integrantes deste decreto, 
de conformidade com a legislação vigente. 

Art. 	
42. De acordo com o disposto na Lei no :l.94 

e 1960, o orçamento será corrigido mensalmente com base no 
..... 	- 

IGPM mg.fdio da FunMse )".:.-itic.3-"Jçfi-
...r 	.../.1::çu:1.1,, 

í 	......2:5 .- 4."‘ \ ..5 	. 	''' -r1 (Tir.', 
Art., 54 Este Decretoirará,em,yigor no dia 01 de 

janeiro de 1996,
, revogadas as disr:ftasi?.em cenit.rário 

.....- \ ..:.,ât-... 	' 	
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ANTONIO ROMERO FILHO 
Prefeito Municipal 



PUBLICADO NA TRIBUNA DO 
POVO DE2 
DE N.0(ftell. 
UM - 	03  

DIVIS O DE COMUNI 


	00000001
	00000002

